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PROJETO DE LEI APROVADO N° 003/2025 

 

QUE DENOMINA DR. MANOEL CORDOVIL DINIZ O 

NOME DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ITAITUBA E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, aprova e o Prefeito 

Municipal NICODEMOS ALVES DE AGUIAR sanciona e pública a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Denomina-se de “DR. MANOEL CORDOVIL DINIZ” – O Hospital Municipal de 

Itaituba, em conformidade com o Art. 13 Inciso XIV da Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 2º - Cabe ao Poder Executivo Municipal tomar as providências legais para o cumprimento 

da presente Lei. 

 

Art. 3º - Fica a cargo da Prefeitura Municipal de Itaituba a confecção da placa com a 

denominação do que trata o artigo primeiro. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do 

Pará, em 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

WASHINGTON RICARLOS PEREIRA MARQUES  
Presidente 
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